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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO  A
NECESSIDADE  DE  DESTINAR  RECURSOS
PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO POSTO DE
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório autoridade supracitada, mostrando a
necessidade de destinar recursos para construção da sede do Posto de Fiscalização Sanitária no
município de Guarantã do Norte.

JUSTIFICATIVA

Em 2016, a Acrismat em parceria com Governo do Estado providenciou a instalação do posto fiscal sanitário
naquele município, uma vez que, à época era uma determinação do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa) para que fosse aberto um posto de fiscalização sanitária na região, exigência para
que Mato Grosso pudesse integrar o grupo que buscaria o reconhecimento de área livre de peste suína
clássica junto à Organização Mundial de Saúde Animal (OIE).

Guarantã do Norte faz divisa com o estado do Pará, sendo um ponto estratégico para o controle da entrada
de animais e produtos de origem animal e vegetal, tornando necessário o fortalecimento da vigilância
sanitária na região. O posto foi instalado no município em julho de 2015 e desde então funciona 24 horas por
dia, o que tem sido invíavel ultimamente devido as instalações precárias. O Indea conta também, com o
apoio da Secretaria de Estado de Segurança Pública (Sesp) com a disponibilização de policiais militares,
uma exigência para o exercício da atividade de fiscalização.

O Governo do Estado assumiu o compromisso de reestruturação e implantação de postos fiscais e barreiras
sanitárias do Indea nas regiões de maior necessidade, porém, o que se vê são instalações precárias, que
dificulta o trabalha dos profissionais responsáveis pela fiscalização.
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Sendo assim, apresento a prtesente Indicação, contando com apoio dos demais Pares para sua aprovcação
e atendimento por parte do Governo do Estado.
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